






















INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS
Avenida Benedito de Campos, nº 853 - Bairro Jardim do Trevo - CEP 13030-100 - Campinas - SP  

Inf. Mun. Assoc./IMA-DP/IMA-DP-GJ/IMA-DP-GJ-OL

IMA - TERMO DE APOSTILAMENTO

Campinas, 10 de outubro de 2022.
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 072/2022

AO CONTRATO Nº 032/2022
REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº 216/2022

PEDIDO DE COMPRA Nº 6612
PROCESSO SEI IMA.2022.00000726-75

 
FINALIDADE: Termo de Apostilamento para alteração do preâmbulo e da Cláusula contratual do faturamento e
condições de pagamento.
  
A INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A – IMA, com sede na Avenida Benedito de Campos, nº
853, bairro Jardim do Trevo, Campinas-SP, CEP: 13030-100, inscrita no CNPJ sob nº. 48.197.859/0001-69, neste ato,
representada na forma do seu Estatuto Social, doravante denominada CONTRATADA, com fulcro no art. 77, inciso
VII, alínea “b” e “c” do seu Regulamento de Licitações e Contratos e em atendimento à solicitação da Área de
Gerência Administrativa, de Compras e Contratos, constante do despacho nº 6428573, resolve APOSTILAR
o Contrato nº 032/2022, doc. SEI IMA nº 6629095 nos seguintes termos:
 
OBJETO: Contratação de Companhia de Seguros para cobertura dos bens patrimoniais, com limite máximo de
garantia a ser contratado na forma de risco relativo dos bens de propriedade da Informática de Municípios Associados
S.A – IMA ou sob sua guarda.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – RETIFICAÇÃO DO PREÂMBULO
 
1.1. Nos termos do artigo 77, inciso VII, alínea “c” do Regulamento de Licitações e Contratos da IMA, onde se lê no
preâmbulo:
 

AO CONTRATO Nº 032/2022
REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº 216/2022
PEDIDO DE COMPRA Nº 6546
PROCESSO SEI IMA.2022.00000726-75

 
Leia-se:
 

AO CONTRATO Nº 032/2022
REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº 216/2022
PEDIDO DE COMPRA Nº 6612
PROCESSO SEI IMA.2022.00000726-75

 
CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO



 
2.1. Considerando a necessidade de adequação das condições de faturamento e pagamento por parte da
CONTRATADA para fazer jus à negociação entre as partes e ao pedido de compras nº 6612, com fundamento no
artigo 77, inciso VII, alínea “b” do Regulamento de Licitações e Contratos da IMA, altera-se a por meio do presente a
cláusula oitava, item 8.4, passando a redação de:

8.4. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do Pedido de Compra será efetuado pela CONTRATANTE
à CONTRATADA, após a apresentação da correspondente nota fiscal e aprovação e aceite do Agente fiscalizador e/ou
Gestor do Contrato ou requisitante, de acordo com os prazos estipulados abaixo:
a) Pagamento em 30 (trinta) dias corridos para Pedidos de Compra até R$ 3.000,00.
b) Pagamentos parcelados em 02 (duas) vezes, em 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias corridos para Pedidos de Compra com
valores de R$ 3.001,00 à R$ 6.000,00.
c) Pagamentos parcelados em 02 (duas) vezes, em 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias corridos para Pedidos de Compra acima
de R$ 6.001,00.

Para:
8.4. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do Pedido de Compra será efetuado pela CONTRATANTE
à CONTRATADA, após a apresentação da correspondente nota fiscal e aprovação e aceite do Agente fiscalizador e/ou
Gestor do Contrato ou requisitante, da seguinte maneira:
a) Pagamento parcelado em 04 (quatro) vezes, a serem pagos em 30 (trinta), 60 (sessenta), 90 (noventa) e 120(cento e
vinte) dias corridos, para este pedido de compra.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
 
3.1. Permanecem vigentes e inalteradas as demais condições do Contrato não modificadas por este Termo de
Apostilamento, sendo ratificado em todas as suas demais cláusulas e condições, e do qual o presente instrumento
passa a fazer parte integrante complementar, a fim de que juntos produzam um único efeito de direito.
 
Assinam eletronicamente pela IMA
 
Elias Tavares Bezerra - Diretor Presidente
Mario Armando Gomide Guerreiro – Diretor Administrativo Financeiro

Documento assinado eletronicamente por MARIO ARMANDO GOMIDE GUERREIRO, Diretor(a)
Administrativo e Financeiro, em 10/10/2022, às 16:32, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS TAVARES BEZERRA, Diretor(a) Presidente, em 11/10/2022,
às 18:33, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o
código verificador 6645246 e o código CRC 0DB209BB.
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